
INDICAÇÃO Nº 
273
, DE 2013

                      INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, para que determine aos órgãos competentes a adoção das providências necessárias para a construção de muro de gabião no quilômetro 99,3 da Rodovia “Alfredo Rolim de Moura” (SP-88), nas proximidades da Escola Municipal do Bairro Nhá Luz, no município de Salesópolis.

JUSTIFICATIVA

                      A razão do presente pleito está embasado  no fato de que no lado direito da Rodovia Profº. Alfredo Rolim de Moura (SP-88), na altura do km 99,30, existe a Escola Municipal do Bairro Nhá Luz, com aproximadamente 130 alunos matriculados.

                     Além daquela escola, naquelas imediações está instalada a Comunidade do Bairro Nhá Luz, a Igreja Nossa Senhora Aparecida e, conforme as fotos  em anexo, existe um barranco muito alto e a movimentação de adultos e, principalmente crianças, tanto na igreja quanto na escola está levando muito perigo às vidas dos transeuntes e frequentadores, como já ocorreram quedas e acidentes naquelas imediações.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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